OAB: RECUSA DA LISTA

Como advogado, sinto ter de pensar que a OAB colheu o fruto que plantou no episódio da recusa de sua lista do quinto constitucional ao STJ. Infelizmente é irrefutável o argumento de que nestes processos de escolha não raras vezes as indicações vêm acompanhadas de mistérios e conclaves à boca miúda. Resultado disso é que tempo ao tempo o próprio amadurecimento da democracia vem rejeitando tais formas de acesso aos tribunais, que, respeitando a posição dos que são contra, estão tuteladas na Constituição.

Não defendo a posição do STJ se o critério da recusa tiver sido a idade dos candidatos, pois não creio que será esse o grande diferencial do "bom" ou do "mau" ministro, especialmente levando em conta o fato de que os impugnados possuíam mais de 10 anos de militância causídica. Porém, não lamentarei a posição daquela Corte se seu objetivo foi chamar a atenção da sociedade para a indicação de quem não possuía esta adequada militância. Afinal, o objetivo do quinto é arejar os tribunais com a experiência de vida daqueles que, caminhando ombro a ombro com o jurisdicionado, também contribuem com o aperfeiçoamento do Judiciário e com a realização da Justiça.

O fato da recusa precisa ser analisado com isenção. No Brasil, o problema do acesso aos tribunais (não apenas pelo quinto, mas pelas vias da carreira judicante) é crônico, está enraizado no modelo antidemocrático de formulação do próprio Poder Judiciário. Não custa lembrar que há menos de três anos as promoções de magistrados para tribunais, sobretudo quando formuladas listas de merecimento, se davam em sessões secretas, sem fundamentação de votos.

Já é passada a hora do Conselho Federal da OAB submeter a composição de suas listas ao conhecimento prévio da sociedade, e ao crivo da categoria. No Ceará, o processo aplicado na última indicação do quinto dos advogados ao TJ/CE foi infinitamente mais aberto do que o modelo utilizado na indicação ao STJ.
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